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DECRETO Nº 8.098/11 
Nomeia os integrantes da “Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC”; revoga o Decreto 
Municipal nº 7.695, de 26 de maio de 2008, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhes são conferidas; 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º. A “Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC”, criada pelo Decreto Municipal nº 
5.715, de 28 de maio de 1991, passa a ser composta da seguinte forma: 
I - Presidente:  Hamilton Luiz da Silva 
II - Coordenadoria Geral: 

a.-)  Coordenador Geral: 
Titular:  Elio Polidoro dos Santos 
Suplente:  José Roberto Jorge  

b.-)  Secretário Executivo: 
Titular:  Luciano Ribeiro Evangelista 
Suplente: Geraldo José Ferreira  

c.-)  Coordenador de Serviço Social: 
Titular:  Ronaldo de Jesus Santos 
Suplente: Paulo Tibério 

d.-)  Coordenador de Saúde: 
Titular:  Dionísio Antonio Martins 
Suplente: Nelson Xavier de Freitas 

e.-)  Coordenador de Comunicação: 
Titular:  Alexandre de Jesus Trindade 
Suplente:  Silmara Helena Pereira de Paula 

f.-)  Coordenador de Transportes: 
Titular:  Marileide Maria dos Santos 
Suplente:  Fernando Miranda Guedes Moraes 

III -  Coordenadoria de Segurança Pública: 
a.-)  Corpo de Bombeiros: 

Titular:  3º Sgt. PM Clodoaldo Cardoso de Sá 
b.-)  Polícia Militar: 

Titular:  Capitão Hiram Antonio da Cruz Gouveia 
Suplente:  1º Tenente Joaquim Castro de Souza 

c.-)  Polícia Civil: 
Titular:  Orlando Santini Junior 
Suplente:  Luiz Haruo Yamamoto 

d.-)  Tiro de Guerra: 
Titular:  1º Sgt.  Marcos Ovelar dos Reis 
Suplente:  1º Sgt.  Marcos Vinicius Dilelio 

e.-)  Guarda Municipal: 
Titular:  Sérgio de Assis Andrade 
Suplente:  Laércio dos Santos 

IV – Coordenadoria de Apoio: 
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a.-)  Gabinete do Prefeito: 

Titular:  Luiz Cláudio Messa 
Suplente:  Antonio Rafael Morgado 

b.-)  Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP: 
Titular:  Renato Alves de Souza 
Suplente:  Osvaldo Matias Neves 

c.-)  Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT: 
Titular:  Eloisa Helena A. Matias 
Suplente:  Adilson Mota Oliveira 

d.-)  Secretaria Municipal de Educação: 
Titular:  Alvair Gonçalves 
Suplente:  José Abel Vieira Barradas 

e.-)  Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Obras: 
Titular:  Antonio da Costa da Silva Filho 
Suplente:  Ivair Francisco dos Santos 

f.-)  Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação: 
Titular:  Milton dos Santos Paiva Neto 
Suplente:  Sérgio Tadeu Paes Miranda 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias 
dos orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário, para atender a tal finalida-
de. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio e, em especial, o Decreto Municipal nº 7.695, de 26 de maio de 2008. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 16 de agosto de 2011, 62º da Emancipação Políti-
co Administrativa. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 

 
Marco Aurélio Pereira Tanoeiro Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

 
Hamilton Luiz da Silva Secretário Municipal de Defesa Social e Prevenção a Violência 
 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Administração 

 
 
 


